
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VIICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ffi
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

PATRIMONIAIS EM ALUMÍNIO COM CODIGO DI]objero: AQUISIÇÃO DE PLACAS
BARRAS E/OU QR CODE.

1. INFORMAÇÔBS GERAIS

2.3. O Estudo Tecnico Preiiminar deve
solução, compondo a fase preparatória e

Referência, na forma prevista na Lei F'ederal

Município São Vicente do Sul - RS

Departamento Secretaria Mr.rnicipal de Adn'rinistração

Solicitante (Secretário(a)) Clanilton Silva Salvador

Responsável pelo ETP Clanilton Silva Salvaclor

Modalidade de Licitação Dispensa de licitaçãir

Legislação Leí 14.13312021

2, TNTRODUÇÃO

2.L. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto avaliar e .iustificar a

aquisição de placas patrimoniais em aiumínio anodizado, destinadas à identiÍ'icação fisioa e

padronizada de bens móveis (mobiliário, equipamentos, veículos, eletrônicos etc,) clo MLrnicípio
de São Vicente do Sul/RS. para atendirnento das rotinas do Setor de Patrimônio, conlbrn-ie
especiflrcações que serão detall-radas no Termo de Referência.

2.2 A identificação patrimonial por meio de placas visa lortalecer o controle do ativo
imobilizado e assegLrrar maior ellciência, segllrança, rastreabilidade e cor-rfiabilidade na gestão

patrirnonial, com suporte à realização de inventários periiidicos, à localização cJe bens entre
r-rnidades administrativas e à prevenção de perdas.

3. DESCRIÇÃO »A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

3.1. A Administração Municipal necessita assegurar a identiÍicação física padronizada cios

bens integrantes do ativo imobilizaclo (móveis, equipamentos, veículos, eletrônicos e outros)^ cle

modo a tornar o controle patrimonial mais efjciente, segllro, transparente, preciso e oonÍlár,el, et-u

especial para atendimento das rotinas do Setor de Patrirnônio.

3,2. A ausência ou ir-rsr.rfrciêr-rcia de identificação 1ísica adequada comprotlete a

rastreabilidade do bem ao longo clo ternpo, dillcLrltando zr localização entre ur-ridacles/secretariits e

aumentando o risco de extravio, substitr-rição indevicler c incousistêr-rcias em lcvautitmeutos
patrimoniais. Assirn, a adoção de placas patrirnoniais com características compatíveis conr o uso

real constitui medida necessária para apoiar inventários perióclicos e o controle contínuo clo

evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
subsidiando a defrnição do objeto no 'l'ermo cie

no 14.13312021.
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3.3. A necessidade é iltensificada pelas condições locais de São Vicente do Sul/RS, en-t

a,rbiente litorâneo, com exposição a umidaàe, salinidade/tnaresia, variações térrnicas e incidência

soiar., além de rotilas cle limpeza, circunstâucias que exigem solução de identificação durável e

rcsistepte, sob pena cle peráa prernatura cle legibiliclacle e couseqltente prejuízo ao controle

patrir.nonial.

3.4. Nos termos da I-ei Federal no 14.13312021, a fase preparatoria é caracterizada pelo

plapejamento, incluinclo a ider-rtilicação da necessidacle (com elaboração do Estudo 'fecnico

irrcli,rinar) e a delinição do objeto (por Termo de Referência), entre outros elemeutos clue

sustentatl a contratação.

4. DESCRIÇÃO »OS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

4,1, A presente seção contempla os requisitos da contratação, nos termos clo art. 18, §

10, ir-rciso III, da iei Federal no 14.1,3312021, devendo tais requisitos ser necessários e suficientes

ao atendimento da lecessidade identiÍicada, evitando-se exigências desnecessárias e

especificações excessivas capazes cle frustrar o caráter competitivo do certame, conforme diretriz

do modelo oficial de ETP.

4.2, Consiclerando a localizaçáo clo Município e as colll condições ambientais

especíl,icas os requisitos clevem priorizar resistência à corrosão e preservação de legibilidade. sob

pcna dc degradação precoce e pre.iuízo ao controle patriprorrial.

4.3. As placas patrimoniais deverão atender, no mínimo, aos seguintes recluisitos:

4.3.1 Material e proteção anticorrosiva: confecção em alumínio auodizado ou material

0o1n tratamento anticorrosivo tecnicamente equivalente, compatível com ambiente;

4,3.2Malerial e climensões: placas cle alumínio com 0,23 mm cle espessura, largura 46

mr11 x altura 18 mm , confbrme padronização a ser consoliclacla no Termo de ReÍ'erência;

4.3.3. Fixação: aplicação por adesivo de alta aderência, adequado à fixação pertnaneute

c1e placa patrimolial em alumínio anodizado, tenclo col11o referência o adesivo "3M 9448A", ott

eqtiivalente/superior, descle qlle colxprovadamente atencla aos requisitos mínimos de desempenho

e cor.lpatibiiiclade com o substrato, rnecliante fic}ra técnica do fabricante e, quando solicitado,

amostia para valiclação. A inclicação clo r-noclelo é f'eita exclusivamente como referência, para

Iircilitar a compreensão do clesernpenho esperaclo, uos te rmos do Art. 47 ,I,'od" , da Lei Fecleral n"

14.13312021.

4,3,4, Resistê1cia arnbiental e desempenho: resistência adequada a radiação UV,

variações termicas (calor e ti.io) e alta urnidacle/salinidade, preservando aderência e legibilidade

ao lot'tgo do ten,po.

4.3.S. Layout e identificação patrirnonial: gravação/inscrição cotltendo brasão

(colorido e/ou preto) do Município de São Vicente do Sr-r1, texto "PA'|RIMÔNIO", pata atender

àxigências Aa iso 9002, numeraclas de 000001 a 010000 (a confirmar) sequencialtneute con't

codlgo c1e barras e/ou QR Cocle, conforme paclrão do Setor de Patrimônio'
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4.3.6. Processo de gravação/identificação: impressão digitalUV, contemplancio

campo variável e QR Code, cor preta, conforme layout e campos definitivos a serem
pelo Setor de Patrirnônio no Termo de Referência.

4.3,7, Proteção superficial: aplicação de verniz P.U., sem resina, asseguranclo
resistência e preservação de legibilidade, conforme especificação e critérios de conforrnic'lade clo

Termo de Referência.

4,3.8. Acabamento fisico: cantos arredondados. corte matriz e sem furos. conlolnre
padrão definido pelo Setor c'le Patrinrônio e consolidação no 'lenno de Referência,

4.4. Na consolidação da especiÍicação do produto no'lerrno de Referêucia, cleverir scr
observada a disciplina do art.40, § 1o, inciso I, da Lei Federal no 14.13312021, cor.r'r cleliniçiro
objetiva de requisitos de qualidade, rendimento e con"rpatibilidade, de modo a permitir o corrctir
recebimento e a verificação de conformidade.

4.5. A contratação deverá prever critérios e práticas de sustentabilidade, com atençâo à

redução de resíduos (ernbalagens e reÍugos), destinação adequada e, quando aplicável, cstírnulo
ao encaminharnento do alumínio para reciclagem, sem prejr"rízo clas rotinas internas c1e gestào cle

resíduos.

4.6, Para n-ritigação do risco cle fbrnecimento com baixa durabilidade oLl

desconformidade con-r os requisitos dehnidos, poderá ser exigida amostra oll provil de cor.rccito,
desde que prevista no edital e devidamente jr.rstiÍicada, nos termos do art, 41, inciso II, e parirgralo
útnico, da Lei Federal no 14,13312021, Qr"ranc'lo aplicável, a avaliação por amostr;rs, inclusive con.)

a possibilidade de exarre por ir-rstitr"rição corl reputação ético-profissional previamentc inclicacla
no edital, observará o art.42, § 2o, e § 3", da Lei Federal n" 14.13312021,

5. LEVANTAMENTO Dtr MEITCADO

5.1. O levantamento de rnercaclo compreende a prospecção e análise das alternativas
possÍveis para atendimento cla necessidade, corn justiÍicativa técnica e econômica da solLrção

escollrida, nos termos do art. 18, § 1o, inciso V, daLei Federal no 14.13312021.

5.2,Para assegurar análise objetiva, as alternativas fbram avaliadas considerando:

I - durabilidade e manutenção de legibilidade;

II - resistência ao ambiente local (umidade, salinidade/maresia, incidência solar e variaçr)cs
téru"ricas);

lll - aderência/fixação e risco de ren.roção indevida;

IV - adaptabilidade a dif-erentes superficies e bens (curvaturas leves e rnateriais clistintos)l

V - custo-ber-reflcio ao longo clo tempo.

A comparação deve considerar, de modo obietivo, custos e beneÍ'ícios e criterios teor-ricos

de adequação.

5.3. Solução I - Etiquetas de Poliéster:

5.3.1. Solução cor1l rrenor custo r,rnitário, porém com desempenho inferior en-r situaçõcs
de maior exposição arnbiental e/ou rotinas de limpeza mais intensas, com maior probabilidade de

perda de legibilidade e aclerência ao longo do tempo. Em consequência, apresenta risco de lecluzir'
a conÍlabilidade e a permanência da identiÍicação patrimonial.

5.4. Solução 2 - Placas de Aço Inox:
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5.4.1. Solução com alta durabilidade, entretanto cotÍI custo normalmente superior e maior rigidez

do ,raterial, podenclo dificultar a aplicação em srperfícies levemente curvas e restri,gir a

aclaptabilidadó ern bens com características variaclas, a depencler clo método de fixação e do padrão

c1e áplicação adotado pelo Setor de Patrimônio'

5.5. Solução 3 - Placas de Alumínio Anodizado:

5.S.1. Solução cor.lpatír,el conl o contexto local e conl os requisitos mínimos já definidos

rro I: I l). l'ror perntitir:

I - resistência adeqr-racla ao ambicnte litorârreo (rnaresia/r,ur,idade/incidência solar);

II - boa aclaptação a diíêrcntes tipos de bens e superficies;

III - preservação de legibiliclacle e integriclade da iclentificação, com tendência de melhor relação

clc 
",-rsto-benefício 

quanclo considerado o Llso coutinuado.

5.6. A solução escolhida foi a Solução 3'

I)ia,te das alternativas avaliadas, a solução que melhor atende à necessidade descrita e

aos requisitos míni,-ros cla contratação e a aquisiçao a. pracas patrimoniais e,r alu'nír-rio

aroclizado, por of'erecer maior adequação ao ambiànte cle uso e ao objetivo de tnanter identificação

patrimoniai confiável ao longo dà tempo, com melhor equilíbrio entre desempetlho e cLlsto'

pcrntallecendo a especificaçao final para consoliclação no Termo cle Referência'

6. DESCIUÇÃo na sol,tlÇÃo coMo uM TODO:

(r.1. Apos a conr:lusão clo lcvantamcnto cle rnercaclo e c1a comparação entre as alternativais

existe.tes, a solução cscolhicla para atencler zi necessiclade institucional de iclentificação í'ísica

e rastreabilidacle dos bens clo ativo imobilizaclo clo Mr-rnicípio consiste na aquisição cle placas

patrimo.iais confeccionaclas em alur-nít'tio anodizaclo, com iclentiÍicação dut'ável,

contemplanclo brasão clo Município, a expressão "PATRIMÔNIO", nllmeração sequencial e

ell Code (carnpo variável), cle môdo a urrógrru, confiabilidade, padronizaçáo e rastreabilidade

ao controle Patrin-ronial.

6.2. Do ponto de vista teonico, a solução foi eleita por se mostrar mais aderente às condições

cle uso no Mulicípio, inclusive pela exposição típica a umiclade, salinidacle e radiação tJV,

exigir.rdo material com rnaior resiitência â corrosão e à perda de legibilidade ao longo do teurpo'

para tanto, as placas deverão ser confeccionaclas em alttmínio anodizado (liga 1100 1114, ou

cquivale.te teõlicamente compatível), com dimensões de Largr-rra 46 mnr x Altura 1B mur

(4.60 cm x 1,g0 cm) e.rp"rr,,iu cleO,23 rnrn, coll1 iclentiÍicação porimpressão digitalUV (cor

preta), coutetnplanclo 1 (Lrnl) campo variável e QIl Code, cotl1 proteção por verniz P'U'' sen-i

resina, acabanepto conr cantos arreclonclaclos c corte matriz, setr furos, e fixação por aclesivo

clc alta aderência, conl clrra cleÍlnitiva e característica que dificulte/remova a reutilização sent

clalo ao material, preservando a integridade do controle patrimonial'

(r.3. A solução compreenclcrá, ainda, a padronização dos requisitos mínimos de qr-ralidade c das

corrclições de foràecirnento, ir-rcluindo, quanclo aplicável, requisitos de garantia c clc

sr-rbstituição por def'eito cle fabricação. Regiitrase qlle, para coutrataçõ-es de bens, o Termo de

I{eferônoia deverá conter, cleltre outras, a especificação c1o produto observanclo requisitos de

q,aliclade/durabili<iacle, a inclicação dos locais de entrega e regras de recebirnento e, quatrdo

for o caso, a especificação da garantia e das condições de manutenção e assistência técnica,

rros terrnos do ait. 40, § I 
o, ittcisos I a III, da Lei Federal no 14' 13312021 '

v
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO

6.4.Quanto ao regime de fornecimento e estrlrtllração da contrataçã0, a s0luçã0 se

operacionalizadapor contratação direta, com fornecimento do qr-rantitativo estimado de 10.000
(dez mil) placas patrimoniais, adrnitinclo-se o fornecimento em remessas, quando tecnicaniente
necessário, mediante cronograma e ordens de fornecimento a serem definidos no 'l'emro clc

Referência, com critérios objetivos de recebimento, conferência e sr-rbstituição.

6.5. Quanto à forma de seleção do fornecedor, considerando tratar-se de compra c qlre a

contratação envolverá valor infêrior ao lin-rite legal aplicável, o procedimento será cstrurturado
como dispensa de licitação por valor com firndamento no art. 75, inciso II, da l-ci Fcclelal n"
14.13312021. Para essa hipótese, floran-r realizadas pesqr-risas na plataÍbrma TAG obtenclo a

mediaua. Assim, em confonnidade ao valor da contratação pretendida, clevendo scr
selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 3o, da Lei liecleral n"
14.1331202t.

6.6. A contratação direta observará o processo previsto no art. 72 da Lei Federal no

14.13312021, com a instrução do processo com os documentos ali elencados, incluir-ido, no que
couber, documento de formalizaçáo de dernanda e estudo técnico preliminar, termo cle

reÍ'erência, estimativa de despesa, parecer jurídico (e pareceres técnicos, se f'or o caso),
demonstração da compatibilidade orçamentária, comprovação de requisitos mínimos c'lo

cotrtratado, razáo da escolha, justificativa de preço e autorização da autoridade compete ntc.

6,7, A pesqr"risa/.iustifrcativa de preços deverá permanecer cor-npatível con'i as conciições
comerciais praticadas para o objeto (quantidade contratada, prazos e locais de entrega, forn'ia
e prazos de pagamento, garantias e demais condições). e, tratando-se de dispensa cotl basc nos
incisos I e II do arÍ.75 da Lei no 14.13312021, a estimzrtiva de preços pocierá sel realizacla
concomitantemente à seleção da proposta economioar-nente mais vantajosa, por nteio cle

solicitação formal de cotações a Íbrnecedores.

6.8. A solução deverá prever, no Terrno de Referência, criterios de conformidade e recebirncnto
(provisorio/definitivo, quando aplicável), incluindo conÍ.erência de dimensões, aciibamcr.rlo.
aderência, legibilidade da impressão e funcionalidade do QR Code, bem como a sLrbstituição
de unidades com defeito de Íàbricação, em consonância com as regras de recebirr-rento e der.r'iais

elementos exigidos para bens.

6.9. Na execução, gestão e fiscalização, deverão ser observadas rotinas formais dc conÍêrêncier
do lote/rernessas, registro de r-rão conformidades, recebimento e aceitação, e integração cla

numeração/identificação ao controle patrirnonial, asseguranclo rastreabilidade e governança clo

fornecimento.

6.10. Por fim, o ato que autoriza a contratação direta ou o cxtrato decorrente do contrato clcvcrá
ser divulgado e mantido à disposição do púrblico err sítio eletrônico oficial, nos telr.r.ros ciir

parágrafo único do art. 72 da Lei Federal no 14.13312021. 6.I 1,

6.11. A presente descrição consolida, em visão irnica e articulada, os elementos necessários
para que a solução produza os resultados pretendidos, devendo permanecer coerente com os
requisitos deÍinidos e corr a realidade do mercado, evitando tanto generalidades excessivns
qnanto detalhamento restritivo, confbrme orientações do Guia Prático do TCE-RS quanto à

necessidade de descrição integrada e clara da solução, abrangendo requisitos tecnicos e

operacionais, padrões de qualidade, regime de fornecimento e cor-rdições cle

execução/gestão/fi scaltzaçáo .
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7, E,STIMATTVA DAS QUANTIDADES A SEI{EM CONTII'ATADAS

7.1. Fundamentação: Estimativa das quanticlacles para a contratação, com base em

parâpetros ofrj.tiuor, à.stinada a subsidiar e orià1tar as etapas subsequentes (levantamento de

r.nercaclo e estimativa cle preços), nos termos do art. 18, § 1", inciso IV, da l'ei Federal no

14.1331202t,

7.2. A presente estimativa foi definida a partir do levantamento interno do Setor de

i)atrimônio, considerando a necessidade ã. identificação patrinlonial e a

rcgularização/etiqr,retagem cle bens etn circulação no âmbito do Município durante o exercício de

2026, devenc'lo p"r*ur.."r clocumentacla corr memoria de cálculo e registros de suporte no

proccsso aclminiitrativo, conÍbrnle orieuta o tnodelo institucional cle ETP'

7.3. Registra-se , para tlrrs cle padronização, que a uumeração sequeucial prevista para

as placas patrimoiriais clevôrir oorresponcler ao qlralrtitativo rnáxit-uo estitnado, sugerinclo-se o

intervalo 000001 a 010000 (total de fo.ooo unidácles), sem pre.iuízo de a.ir-rste formal pelo Setor

cle Patrimônio no'fermo cle Ilel'erência, caso treccssário.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTTDADE VALOR
UNITÁRTO

VALOR
TOTAL

01

Pto.o . ltatlilnorrial enr 
IALUMÍNIo 
I

ANODIZADO I 100 H 14. 
I

dirnerrsôcs 46 rnrtr ' l8 tnln 
I

(4.60 cnt I 1.580 crrl). 
I

cspessura 0.23 tnnt. 
l

irrrpressào digital UV (cor' 
I

pretil ). cottt I ( Lrrrr) callr Po 
I

variiivel c Ql{ Cotlc. 
I

corttcttdo iclerrtilicaÇào 
I

irrstituciorral (brasi'ro). texto 
J..PA'I'RIMONIO" E

nurnet'ação sequencial

000001 a 010000, corll

adesivo de alta aderêucia,

tendo conto ref'erência o

adesivo "3M 9448A", ott

equ ival ente/stt Peri or,

proteção com veruiz P.U.,

sel11 t'esirta, acabanrento

coln calttos arredondados e

corte tlatriz. sem firros,

confortne requisitos

téctticos deflnidos no

E'I'P/]'R.

uniclade 10.000 It$0,76 R$7.600,00

tt. tis'TIMATIVA DO VAl,OIt DA CONTRATAÇÃO:

tt.1. A estimativa clo valor cla contratação fbi elaborada com base e111 preços trnitários

relerer-rciais e docurnentos cle suporte, nos termos clo art. 18, § 1o, i,ciso VI, da Lei Irederal ,o

14.13312021. O valor previarnente estimado cleverá ser courpatível com os valores praticaclos pelil

nrcrcaclo, nos terrnos ào art.23, oaput, cla L,ei Irederal no 14.13312021.
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8.2. Considerando a natureza do objeto (aquisição de placas patrimoniais em alurrínio
anodizado), o valor estimado foi definido com base em pesquisa de preços realizada a partir cle

contratações similares da Administração Pública, com conslrltas a bases públicas de contratações,
incluindo o Portal Nacional de Contratações PÍrblicas (PNCP), úilizando-se como parâmetro, r.ro

qtte cottber, o previsto no art.23, § 1o, inciso II, da Lei Federal no 14.13312021, ber.n conto oLltrils
referências idôneas que compõem a rlemória de cálcr-rlo.

8.3. Com base no valor unitário reÍ-erencial obticlo r-ra pesquisa de preços (conÍbrnre
documentos e memória de cálcr-rlo trnexos), e consideranc'lo o qr-rantitativo n-iáxirro estiniacJo cle

10.000 unidades, o valor total estirnado perfaz R$ R$7.600,00 (sete mil e seiscentos lcais).

8.4.1 Memória de cálculo: 10.000 x R$ 1,76 : R$7.600,00
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Enquadramento do procedimento: Considerando que se trata de compra (aquisição
de placas patrirnoniais) e que o valor total estimado da contratação é inferior ao limite aplicái,e I à
lripótese do art. 75, inciso Il, cla Lei Federal no 14.13312021, admite-se, em tese, a dispensa cle

iicitação por valor. Registra-se qlle, rlos termos clo art. 1 82 da Lei Federal no 14, 13312021, o Pocler
Executivo Í'ederal attahza, a cada dia 1" de janeiro, pelo IPCA-E (ou Índice que venha a sLrbstituí-
lo), os valores fixados pela Lei, os qr.rais são divulgados r.ro PNCP. Para o exercício cle 2026, o
Decreto no 72.807, de 29 de dezembro de 2025, atualizou o limite do ar1. 75, inciso ll, para I{$
65.492,11 (sessentae cinco rnil quatrocentos e noventae dois reais e onze centavos).

9, PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

9.1. Deve ser identifrcaclo se o objeto é composto por iter-rs divisíveis c-ru não. clc ucorclcr
com slras características técnicas e peculiaridades de comcrcializaçáo no mercaclo, inI'olnração
relevante para a decisão acerca do critério de adjudicação (por item, por lotes ou global),

No caso em análise, o objeto consiste na aquisição cle placas patrin.roniais ent
alunrínio anodizado, com padronizaçã,o de material, gravação e n-rétodo de lixação, o qlle
recomenda tratamento como item homogêneo para fins de adjudicação, evitando l'ragmentação
que comprometa a uniformidade do paclrão adotado pelo Setor de Patrimônio (legibilidacle,
resistência ambiental e aderência).

8.4.

9,2.

9.3.

9.4.

Sob o enfoque legal, o planejamento das compras deve observar o princípio d<;

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, bem corno os
parâmetros aplicáveis às compras, que exigen-r avaliar a viabilidade de divisão er.n lotcs. o
aproveitamento do mercado local e a arrpliação da competição, sem prejuÍzo dos parâmetros clc

qualidade, nos termos do art. 40, inciso V, alínea "b", § ?o, ir-rcisos I a III, da Lei lrecleral n'
14.133t2021,

Entretanto, não se recomenda o parcelamento em lotes (por exentl:lo.
liacionamento por faixas de numeração/quantidades) porqr"re:

I - há ganl-ro de economia de escala e redução de custos de gestão contratual quanclo o
fornecirnento do item é concentrado em um irnico fornecedor;

II - a contratação com Íbrnecedor irnico reduz risco de variações de padrão (anoclização.
gravação, adesivo, resistência UV/rnaresia) e mitiga inconsistências de controle patrinronial;

III - a solução demanda padronização e coerência do coniunto fornecido, hipotese em qLle o
parcelamento pode ser afastado quando a maior vantagem recomendar a compra clo itcm clo

mesmo fornecedor, nos teÍmos do art,40, § 3o, inciso I, da Lei Federal no 14,13312021.

7 w,rnu.ruou,..n,.5á'r*.'lilJJl ll
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9.5. Assim, para esta contratação, a acl.iucliczrção.será estrutttrada por item (oom ilettl

único), ser.n parcelamento ent lotes, pr.se.uun,lo.a paclionizaçáo e a vantajosidade econômica'

Caso, na consoliclação do Termo cle Iteferência, reste tecnicamente demonstrada a necessidacle cle

clr_ras cli,rensões distintas (padrões diferentes), o parceiamento poclerá ser adotado apenas na forma

cle itens distintos (un-r item por cli,rensao;, manie,do-se a logica de não fi'acionamento em lotes

por quat-rticlacles/numeraçao, por razões de padronização e economia de escala'

1 O. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1 No caso em alálise, a contratação tem por objeto a aquisição de placas

patri,o^iais em alunír1io anoclizado, destinaclas à iclentificação física de bens moveis do

Mr,rnicípio, constituinclo-se, elr regra, cotlto fornecitnento de item padronizado, sem dependência

tecnioa obrigatoria de outros ob.ietos para slla existência'

l0,Z Aincla assirn, registra-se possível interdeperrclência operacional cour rotinas c

instruutcntos internos de gestão patrimonial, uotadamente:

I - proceclinentos de ilveltirrio e conferência física; (ii) atualização de cadastros no sisteura

patrirnonial;
II - eventual aquisição de insumos acessórios de aplicação (quando a padronização intet'tra

cxigir), sem que tais proviclências configurem, necessariamettte, contratações vinculaclas ao

mesmo procedimento licitatorio.

10.3.Dessa forma, não Se identihcam, neste mornento, contratações

correlatas/interdependentes que devam compor o mesmo processo ou que condicionem

tcc,icamente o fornecimento cras placas patrimo,iais, perrnanecendo o Setor de Patri,rô,io

rcsponsável por registrar, 11o pro..rro aclmilistrativo, eventuais aquisições acessorias

supcrvenientes clue se rnostfem uecessárias para a execução das rotinas internas (aplicação'

controlc e inventário), para Í'ir-rs cle planejamento e goverllança.

11. DEMoNSTRAT'IVo DA pREvtsÃo DA coNTRATAÇÃo No PLANO ANUAL

Dti coNTItAT'AÇÃo - I'AC:

11.1. Itegistra-se qlre o Município não possui Plar-ro de Contratações Anr'la1 (PAC)

eltiboraclo no exercício corrcnte, razáo pela qual o objeto desta coutratação não cousta de I']AC'

Nos te,ros do art. 12, inciso VII, da iei páderal no 14.13312021, "4 partir de documentos c1c

lbrr-nalização cle demanclas, os orgãos responsáveis pclo planeiatnelto de 
9acla 

ente federativo

pocierão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual ("')"'

11,2. Quanto ao alinhamento com o planejamento, consigna-se que: (i) a fase

preparatória deve càmpatibilizar-se com o PAC "sempre que elaborado", confornte art' 18' caput'

cla Lei Fecleral no T4.tiltzozt; e (ii) o Estudo Técnicô Preliminar contempla a "detnonstração da

previsão cla contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado", nos termos do

art. 1 8, § 1 
o, inciso tt, clo mesmo cliploma. Assim, na inexistência de PAC, atende-se ao coulando

lcgal nrecliante o presente registro e, quaudo o PAC, vier a ser elaborado, a coutratação cleverá

obscrverr o plano, o clnal "clàvcrá ser clivr.rlgaclo (..,) c scrá observado pelo ente Í'ederativo na

rcalização c1e licitações c r1a exccução dos corrtratos" (art. 12, § 1").

11.3. por fim, registra-se qlle o prosseguimento clapresente oontratação ficacondicionado à

autorização da autoridacle conpetente, eiteudicla como "agente público dotaclo de poder de

clecisão,,, nos termos do art. 6o, inciso VI, cla Lei Federal r-ro 14.13312021, a ser formalizada rro'r

v

v
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autos.

12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12,1, Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em terntos de

economicidade e de rnelhor aproveitamento dos recllrsos humanos, materiais e flnancciros
disponíveis. O ETP deve contemplar a demonstração dos resultados pretendidos, nos tenlos c1o

art, 18, § 1o, ir.rciso IX, c1a I-ei Irederal no 14.13312021.

12.2. Com a aquisição e disponibtltzaçã,o de placas patrimoniais em alr"rmínio anoclizaclo"
pretende-se obter o aprimoramento do controle e gestão do ativo irnobilizado do MLrnicÍpio.
mediante identificação física paclronizada e durável, elevando o nível de confiabilidade clo

cadastro patrimonial e a rastreabilidade dos bens entre unidades aclministrativas.

12.3. Em termos de economicidade, espera-se a redLrção de custos indiretos decorrentes cle

perdas de controle patrin'ronial, tais como extravios, substitr.rições indevidas, c1iÍlcr-rlclacles cle

localização, retrabalhos em inventários e correções cadastrais recorrentes. A adoção de solr,rçâro

mais durável (compatível corn ambiente litorâneo e rotinas cle limpeza) tencle a reduzir a
necessidade de reposições frequentes e a preseryar a legibilidade do patrimônio por período niais
longo, contribuindo para melhor relação custo-benefício no uso continuado.

17,,4, Quanto ao melhor aproveitamento de recursos hurnanos, a identificação patlinronial
padronizada e legível viabiliza inventários mais céleres, cour conf-erência flsica mais objctiva.
reduzindo tempo de br"tsca e conf'erôr-rcia de bens. ben-i conlo o volume dc ajustes nriinr-rais e

inconsistêucias de cadaslro, Isso permite qLre a ecluipe clo Setor de Patrirnônio «:oncenlrc cslorços
em atividades de maior valor agregado (conferência, análise, regularizações c rrelholirr clo

controle) em vez de retrabalhos operacionais.

12,5. Quanto ao melhor aproveitamento de recursos materiais e financeiros, a padronizeição
de placas e a integridade da identificação ao longo do ternpo contribuem para otimizar a vicla úttil

dos beus, facilitar remanejamentos internos e apoiar decisões administrativas de r-nanutcr-rçiur.

substituição e baixa, reforçando a governança patrimonial e o uso racional dos recr-rrsos públicos,

13. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO

13.1. Providências a serem adotadas pela Administração previarnente à celebração clo

contrato, inclusive qllanto à capacitação de servidores ou de ernpregados parzr fiscalização e ge stão
contratual, ou adequação do ambiente cla organização. O ETP deve contemplar as plovidôr-icias
prévias ao contrato, nos ternlos do art. 18, § 1o, inciso X, cla I-ei Federal no 14.13312021.

13,2. Previamente à forn-raltz;tção clo a.juste, a Admir-ristração clevcr'á consolicliu' e rcgistlar no
processo adtninistrativo os eler-nentos operacionais necessários r\ correta execução clo objeto.
especialmente:

I -^ padronizaçáo final do layotú da placa (campos obrigatórios, brasão. expressãro

"PATRIMONIO", padrão de código cle barras/QR Code e numeração sequencial), conr valiclaçãro
pelo Setor de Patrimônio;

II - definição cla dimensão a ser adotada (ou, se tecnicamente necessário, a divisão er.r't

itens por dirnensão), conforme padronização interna;
III - confirmação do intervalo de numeração correspondente ao qr-tantitativo traixin'tcr

estimado (10.000 unidades), garantindo coerência entre quantidade e sequência numérica.
Registra-se, para Ílns de planejarnento, que o prazo de entrega a ser adotado no I'ermo cle
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Itcf-erôrcia será de 30 (tr.irrta) c-lias corridos, contacros cla emissão da ordem de Serviço/orde,r de

lio rnecimento (ou i ustrtttleuto eqr"l ivalente)'

13.3. Deverá, ainda, ser formalizaclo o proceclimento interno cle recebimento e conferêucia

clas placas, com designação de responsáveis para:

I- conferência quantitativa (unidades entregues);

II - conferêncià qualitativa (material, legibilidade, gravação e aderência);

iII-validaçãodointervalonuméricoedopadrãodocodigo.
para mitigar risco de inconformidade, poderá ser prevista rotina de validação por amostragem'

cotrforme definido no Termo de Referência'

13.4. No ân-rbito da gestão patrimonial, recomencla-se qLle o setor de Patrirnônio orgauize a

Iogística cle aplicação e controle, incltiindo:

I - progran-ração interna cle inventário/etiqr-retagen't por unidades administrativas;

II - clefinição cle locais aclequados para armazel.Ialneuto temporário das placas (ambiente

limpo e seco);
III - registro formal

rastreabilidade do estoqtte e da

t,

clo Íluxo cle distribuição por secretaria/unidade, asseguraudo

aplicação.
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13.5.Porfim,quantoàgovernançaclocontrato/ata,deverálraverdesigrraçãoformalclc
serviclor(es) responsável(is) p"io u.o-panhameuto e fiscalizaçáo da execução' bent colrto a

organização dos controles internos necessários ao gerenciamento cle entregas e conformidade do

lbrnecimento, sern pr"l.rl^ c1e eventuais orientações internas ou capacitação específica quando

iclentificada a necessidacle no processo administrativo.

I4. IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1. considerando o ob.ieto (aquisição de placas patrimoniais enl alumínio anodizado)'

.s i,pactos ambientais cliretos tenclem a ser lirritados, por se tratar de bem de peqttetro porte c

clcsti.ac-lo ao Lrso administrativo. Ainda assim, devem scr observaclas n-redidas mitigadoras, colll

Íoco na reclução de resíduos e tlo adequado destir-ro de rnateriais'

14.2 Registra-se que o alumínio possui potencial de reciclagelrl, o que constitui aspecto

fàr,orável sob a ótica arnbiental. Nesse ser-rticlo, recomencla-se qlle o Termo de Referência preve.ia'

qnando tecnicamente viável :

I - fornecimento com embalagens minirnizadas e preÍ-erencialmente recicláveis;

II - organização do fornecitlleuto de modo a evitar clesperdício e refugos;

III - orier-rtação para segregação e destinação aclequada cle resícluos gerados na aplicação (pot'

cxe'rplo, películas, âpuru, J"Ãbntug"ns), em conÍbr,tidade com as rotinas internas de gestão de

resíduos do MunicíPio.

14.3. euanto à logística reversa, por se tratar cle item aplicado a bens móveis e cu.ia

substituição tende u o"o.r.úe forma pontual ao longo clo tempo, não se identifica, nesta etapa'

obrigatorieclade cle 1ogística rcversa específica vinculacla.ao fornececlor. Todavia, recot1ienda-sc

clLrc a Aclnilistração. qtianclo promover baixas patrinloniais e descarte de beus' adote

proccclinrentos internos q,i. 1r.r,.,-,iianl o encanlinhantetrto aclequado do alunlíuio para rcciclagctll'

sentprc que possível, como ple6licla mitigadora dc irrpacto ambiental'

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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15.1. A vista da necessiclacle descrita (Íbrtalecimento do controle do ativo imobilizado com

identificação física padronizada e clurável), dos requisitos mínimos definidos (resistência ao

an-rbiente litorâr-reo e maresia, legibiliclade, fixação de alta ac'lerência e padronização do layor-rt) c

do levantamento de mercado realizaclo, conclui-se que a solução eleita, consistente r-ra acluisição

cle placas patrimor-riais em alurnínio anodizado, mostra-se tecnicar-nente acleqr-rada ao problcma a

ser resolvido e ao contexto de uso, atendendo à finalidade cJo E'l'P de evidenciar o problellla e a

melhor solr,rção.

15.2. Sob a oÍica de viabilidade cle mercado, a análise comparativa demonstroll il

existência de alternativas e a seleção da solução com rnelhor aderência aos reqr.risitos e ao Llso

real, evidenciando a possibilidade cle contratação sem dependências tecnicas impeditivas, cabendo

ao Termo de Referência consoliclar a especificação linal de lorma compatível con-I as prálicas

usuai s de comerci alizaçáo, pre servando a competitividade.

15.3. Quanto à viabilidade econômico-orçamentária, consta estimativa do valor da

contratação com base em pesquisa em base pública (TAG) e cornpatibrlizaçáo com parâmetros cle

nrercado, em consonância corn o previsto no art. 23, capuÍ, da Lei Federal no 14.13312021 e cot"t-t

a exigência de estimativa acompanhacla de memórias e documentos de suporte, prevista uo art.

18, § 1o, inciso VI, cla Lei Fecleral r-ro 14.13312021, além da observância das rotinas do Decrcto

Municipal n' 17312023, conÍbrme iá registrado no ETP.

15.4. Por fim, quanto ao enquaclramento do proceclin-reuto, cottsiderando qLle a colltrataçãtl

envolve valor inferior ao limite legal aplicável, admite-se a dispensa de licitação com I'rtndameuto

no aft. 75, inciso II, da Lei Federal no 14.l33l2o2l, preÍ'ererrcialmente na forma eletrônica. Para tr

formalização da contratação direta, deverá ser observado o processo previsto tlo art. 12 dal,ci

Fecleralnd14.13312021,e,tratanclo-sededispensafundadanosincisoslelldo arl.l5,registrar-

se-á, pref'erencialmente, a divulgação de aviso de contratação direta em sítio eletrônico oÍrcial

pelo irazo mí1imo de 3 (três) dias úteis, com a especiÍicação do objeto pretendido e corr il

maniiestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, selecionando-se a proposta mais vantajosa, conforme o art' 75, § 3", da Lei Federal

no 14.13312021,.

15.5. Diar-rte do exposto, Íilma-se posicionameuto conclusivo Íavorár'cl ao

prosseguimento da contratação, por se revelar viável e razoável, autorizando a coutinr"tidade cla

iur. pr.po.atória com a elaboração cio'l'ermo de Referência, na Íbrma exigida do art' 18. § 1".

ir.rciso XIII, da L,ei Federal no 14.13312021.

São Vicente do Sr.tl, 13 de abril de 2026
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